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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO  
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

Superintendência de Compras e Licitações 

Av. Waderley,151,Santa Luzia,Penedo/AL  

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.19122829915.PC.PMP 

 
                   A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO inscrita sob o número de CNPJ/ MF. 
12.243.697/0001-00, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, localizado na 
Rodovia Engenheiro Joaquim Gonçalves, n°106, Dom Constantino, Penedo/AL, CEP. 57.200-000, 
neste ato representada pela sua autoridade competente, o Senhor Gustavo de Alencar Freitas, 
inscrito sob o número de Registro Geral 98001465423 SSP/AL, e sob o número de Cadastro de 
Pessoa Física (CPF) 042.675.104-31, torna público que, nos autos do processo acima 
mencionado, foi firmado o 1º termo aditivo à Ata de Registro de Preços nº 01/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal do Município de Penedo/AL. CONTRATADA: PENEDO 
DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 34.016.593/0001-04. OBJETO:prorrogação do prazo 
de vigência por mais 12 (doze) meses com a renovação das quantidades originais registradas na 
ata. SIGNATÁRIOS: Gustavo de Alencar Freitas pela CONTRATANTE e Penedo Distribuidora & 
Serviços Eireli pela CONTRATADA. 

 
 
 

      Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133 de 2021 e demais normas legais aplicáveis. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 

Secretário Municipal de planejamento e Gestão 
Portaria nº 13.240/2025
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